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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

PROJETO DE LEI Nº 003/2026 

 

 

Declara de Utilidade Pública o Instituto Amar. 

 

 

O Vereador Jerri Dessone da Silva Rego (Jerry 

Bolsas), no uso e gozo das atribuições legais que 

lhe confere o artigo 47 da Lei Orgânica do 

Município de Diadema, combinado com artigo 

170 do Regimento Interno, vem apresentar, para 

apreciação e votação Plenária, o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Amar, com sede na Rua 

Corunha, nº 98, conjunto 3, Centro, em Diadema. 

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Diadema, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente, Ilustres Pares, 

Submeto à  apreciação  desta  Casa  Legislativa  o  presente  Projeto  de  Lei, 

que  visa  reconhecer  e  declarar  de  Utilidade  Pública  Municipal  o  INSTITUTO AMAR,   

uma   entidade   da   sociedade   civil,   sem   fins   lucrativos,   legalmente constituída em 28 

de agosto de 2011. O reconhecimento de Utilidade Pública é essencial  para   fortalecer   a   

capacidade   da   entidade   de   firmar   parcerias, convênios, termos de fomento e contratos 

com o Poder Público, viabilizando o financiamento e a execução de projetos de grande 

relevância para a população de Diadema. 

A relevância  do  INSTITUTO  AMAR  para  o  Município  reside  na  sua  

ampla atuação multissetorial de caráter cultural, educativo e assistencial, que abrange duas  

áreas  prioritárias  e  complementares:  a  Assistência  Social  e  a  Proteção 

Animal/Ambiental. 

1. Atuação na Proteção Social e Assistência Comunitária: 

O  Instituto  possui  como  uma  de  suas  finalidades  estatutárias  a  promoção  

da assistência  social,  observando  os  princípios  da  legalidade  e  publicidade.  Suas 

atividades incluem: 

• Apoio à população em situação de risco social; 

• Desenvolvimento de programas de assistência para crianças, adolescentes e 

jovens, incluindo aqueles  que  são  vítimas  de  violência  ou  encaminhadas  pelo Conselho 

Tutelar; 

• Promoção de segurança alimentar e nutricional; 

• Desenvolvimento de programas de assistência psicológica, social e judiciária 

para pessoas privadas de liberdade. 

Em sua  busca   por   conformidade   com   as   políticas   públicas   municipais,   

o INSTITUTO  AMAR  está  registrado junto  à Secretaria  do  Meio  Ambiente  e Serviços  

do Município de  Diadema,  além  de  integrar  como  titular o  Conselho Municipal de 

Proteção e Bem Estar Animal - CONPBEA. Além disso, a entidade demonstra capacidade de 

execução e possui o planejamento de um Serviço de Convivência  e   Fortalecimento   de   

Vínculos   (SCFV),   com   uma   meta   de atendimento   direto   de   1.200   usuários   por   

ano.   O  SCFV   visa   prevenir   a ocorrência  de  situações  de  risco  social  e  fortalecer  a  

convivência  familiar  e comunitária, e  envolverá  públicos  de  todas  as  idades,  desde  

crianças  até idosos. 

2. Atuação Zoófila e Ambiental: 

Em cumprimento   ao   seu   caráter   zoófilo,   o   Instituto   promove   a   

defesa, preservação e conservação do meio ambiente, com ações que comprovam sua 

operacionalidade: 

• Recolher e tratar animais abandonados, doentes, feridos e maltratados, tendo 

realizado 380 resgates no ano de 2025; 

• Realizar e firmar parcerias para castração, vacinação e assistência veterinária, 

beneficiando mais de 800 animais em 2025; 

• Organizar feiras de adoção, resultando em 96 adoções efetivas em 2025; 

• Fiscalizar atos de crueldade, abuso ou maus-tratos contra animais. 

O Relatório  de  Atividades  de  2025  indica  que  a  entidade  atendeu, em  

média, 940  animais   no   ano,  demonstrando   a  execução concreta  e  relevante  de serviços 

de proteção social e bem-estar animal. 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

3. Gestão e Transparência: 

O  INSTITUTO  AMAR  cumpre  os  requisitos  de  gestão  ética  e  

transparência exigidos para a certificação de utilidade pública: 

• Possui sede administrativa em Diadema, com a edificação na Rua 

Corunha, nº 98, possuindo o  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB)  

válido  até 16/06/2026; 

• A organização não distribui lucros, dividendos ou bonificações, e nenhum 

membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal é remunerado, aplicando todos os 

excedentes integralmente em seus objetivos sociais; 

• A entidade rege-se por um Estatuto que observa os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

Pela excelência de sua atuação, pela sua capacidade de execução 

comprovada no atendimento animal,  e  pela  sua  estruturação  para  expandir  o  

atendimento em  assistência  social  para  1.200  usuários anuais,  o  INSTITUTO AMAR  

preenche plenamente  os  critérios  de  interesse  público  e  relevância  comunitária  que 

justificam a concessão do título de Utilidade Pública Municipal. 

Contando  com  o  apoio  dos  Nobres  Vereadores,  solicito  a  aprovação  

deste Projeto de Lei. 

 

 

Diadema, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com – Tel.: +55 11 94030-2740 

Apresentação do INSTITUTO AMAR 

TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO 

INSTITUTO AMAR: Uma Associação de Caráter Social, Educativo e Zoófilo  

Item Detalhe 

Nome Atual INSTITUTO AMAR 

CNPJ 14.673.649/0001-88 (Matriz) 

Sede 
R. Corunha, 98 – Conjunto-03 - Centro – Diadema/SP – CEP 
09920-640 

Natureza 
Jurídica 

Associação da sociedade civil, pessoa jurídica de direito 
privado e de interesse público, sem fins lucrativos 

Data de 
Constituição 

28 de agosto de 2011 

 

FINALIDADES E OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

O INSTITUTO AMAR possui finalidade e atividades amplas e de duração 
indeterminada, com foco em áreas de interesse público. 

Missão Institucional (Caráter de Interesse Público): A organização é de caráter 
cultural, educativo e assistencial. Contribui para a proteção dos animais, 
promoção da educação ambiental, defesa dos direitos fundamentais e 
fortalecimento da cidadania, com foco na inclusão social, ética, sustentabilidade 
e solidariedade. 

Principais Áreas de Atuação (Estatutárias): 

1. Assistência Social e Inclusão: 

o Promoção da assistência social. 

o Apoio à população em situação de risco social. 

o Desenvolvimento de programas de assistência para crianças, 
adolescentes e jovens (incluindo vítimas de violência ou 
encaminhadas pelo Conselho Tutelar). 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com – Tel.: +55 11 94030-2740 

o Promoção de segurança alimentar e nutricional. 

o Desenvolvimento de programas de assistência psicológica, social 
e judiciária para pessoas privadas de liberdade. 

2. Proteção Animal e Meio Ambiente (Foco Zoófilo): 

o Promover a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
o desenvolvimento sustentável por meio de seu caráter zoófilo. 

o Recolher e tratar animais abandonados, doentes, feridos, 
atropelados e maltratados. 

o Fiscalizar atos de crueldade, abuso ou maus tratos contra animais. 

o Firmar parcerias para castração, vacinação e assistência 
veterinária. 

 

GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

A estrutura de governança do INSTITUTO AMAR é composta pela Diretoria Executiva 
(mandato de 4 anos) e pelo Conselho Fiscal, garantindo fiscalização e gestão 
transparente. 

Órgão de Gestão Membro Principal Mandato Atual 

Coordenador Geral Leonardo Santos e Silva 17/05/2025 a 16/05/2029 

Coordenador Adm-financeiro Bruna Oliveira Macario 17/05/2025 a 16/05/2029 

Coordenador Técnico Luiz Carlos Ramos 17/05/2025 a 16/05/2029 

 

Compromisso com a Transparência e a Lei: 

• Não Remuneração: Nenhum membro da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal terá direito a remuneração, salários, retirada de pro-labore 
ou distribuição de lucros. 

• Aplicação Integral de Recursos: O INSTITUTO AMAR não distribuirá 
lucros, dividendos ou bonificações entre seus associados, aplicando 
todos os excedentes integralmente na consecução do seu objetivo social. 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com – Tel.: +55 11 94030-2740 

• Princípios Operacionais: No desenvolvimento de suas atividades, a 
entidade observa os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

• Recursos Públicos: A prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebida obedecerá aos rigores da Lei. 

 

ATIVIDADES E IMPACTO SOCIAL (Foco na Assistência e SCFV) 

A entidade busca atuar em conformidade com as políticas públicas. 

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – Planejamento: 

• Relevância: O Instituto planeja executar o SCFV, que é pertinente para 
prevenir a ocorrência de situações de risco social e fortalecer a 
convivência familiar e comunitária. 

• Público-Alvo do SCFV: Abrangente, incluindo crianças (0 a 6 e 6 a 15 anos), 
adolescentes, jovens, adultos e pessoas idosas. 

• Meta de Atendimento Direto (SCFV): 1200 usuários/ano. 

• Objetivos Específicos: Possibilitar o acesso a experiências e 
manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e garantir a 
articulação com o PAIF, assegurando a matricialidade sociofamiliar. 

 

RESULTADOS COMPROVADOS (Proteção Animal - 2025) 

Embora o SCFV seja um plano futuro, o Relatório de Atividades de 2025 demonstra 
o impacto na área de Proteção Social Especial (defesa de direitos socioambientais 
e proteção animal). 

Serviço de Proteção e Bem-Estar Animal: 

Atividade Resultados Quantitativos (Ano) 

Resgate de Animais 380 resgates/ano 

Castração e Vacinação 300 animais beneficiados 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com – Tel.: +55 11 94030-2740 

Palestras de Conscientização 400 participantes 

Feiras de Adoção 96 adoções efetivas 

Total de Animais Atendidos Média de 940 animais no ano 

 

A entidade demonstra capacidade operacional e técnica com equipe 
administrativa e operacional, incluindo Coordenador Geral, Coordenadores 
(Administrativo-financeiro e Técnico), e um Veterinário Responsável, além de 
voluntários. 

 

CONFORMIDADE E INFRAESTRUTURA 

O INSTITUTO AMAR cumpre requisitos essenciais de infraestrutura e localização, 
reforçando sua capacidade de atuação. 

• Localização Estratégica: Sediado na Cidade de Diadema, Estado de São 
Paulo, o Instituto possui sede administrativa na Rua Corunha, 98 – Conjunto 
03 – Centro, com ambientes para atividades educativas, palestras e 
reuniões. 

• Regularidade do Local: A edificação localizada na Rua Corunha, nº 98, em 
Diadema, possui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB Nº 
648749), válido até 16/06/2026. 

• Estrutura para Serviços: Conta com infraestrutura mínima de escritório e 
parcerias com clínicas e protetores para acolhimento e atendimento de 
animais. Além disso, o plano para o SCFV prevê salas para atendimento 
individualizado e atividades coletivas, com adequada iluminação, 
ventilação e acessibilidade. 

 

CONCLUSÃO E JUSTIFICATIVA 

O INSTITUTO AMAR se qualifica como entidade de utilidade pública por demonstrar 
o cumprimento de requisitos fundamentais: 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
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1. Caráter Público e Não-Lucrativo: A entidade é uma associação de direito 
privado e interesse público, sem fins lucrativos, que aplica integralmente 
seus recursos na consecução de seus objetivos sociais. 

2. Atuação Multissetorial Relevante: Atua de maneira abrangente, 
priorizando a assistência social (com foco em grupos vulneráveis, crianças 
e adolescentes) e a proteção ambiental/animal, áreas de alto interesse 
comunitário no Município de Diadema. 

3. Gestão Ética: A administração não é remunerada e é regida por um Estatuto 
que observa os princípios da legalidade e publicidade. 

4. Capacidade de Execução: Demonstra resultados concretos no 
atendimento animal (380 resgates e 96 adoções em 2025) e tem planos 
estruturados para expandir a assistência social (meta de 1200 usuários/ano 
no SCFV). 

A declaração de Utilidade Pública é fundamental para reconhecer e fortalecer 
a capacidade do INSTITUTO AMAR de firmar parcerias, termos de fomento, 
convênios e contratos com o Poder Público para o financiamento e execução 
de projetos em sua área de atuação. 

 

Diadema, 12 de Dezembro de 2025. 

 

 

LEONARDO SANTOS E SILVA 

COORDENADOR GERAL 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com 

FICHA DE CADASTRO 
 
INSTITUTO AMAR, constituído em 28/08/2011, inscrito no CNPJ/ MF: 
14.673.649/0001-88, estabelecido na Cidade de Diadema, Estado de São Paulo, 
sito à R. Corunha, 98 – Conjunto-03 - Centro - CEP.: 09920-640 – E-mail: 
osc.institutoamar@gmail.com 
 
Coordenador(a) Geral: 
 
LEONARDO SANTOS E SILVA, natural de SÃO PAULO/SP, SOLTEIRO, 

 
BRUNA OLIVEIRA MACARIO, natural de GUARULHOS/SP, CASADA COM 

Coordenador Técnico  
 
LUIZ CARLOS RAMOS, natural de MANDURI/SP, CASADO SOB O REGIME 

CONSELHO FISCAL  
 
ISABELLA JANZINI ARANTES, natural de SÃO PAULO/SP, SOLTEIRA, 

NEIDE MARIA DOS SANTOS, natural de DIADEMA/SP, DIVORCIADA, 
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MARIA EDUARDA CORDEIRO, natural de SÃO PAULO/SP, SOLTEIRA, 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

Instituto Amar – Biênio 2023-2024 
 

1. Introdução 
 
O Instituto Amar, associação sem fins lucrativos com sede em Diadema/SP, tem 
como finalidade promover a proteção e defesa dos animais, a preservação 
ambiental, a educação, a assistência social, a saúde, a cultura e a cidadania. 
 
Este relatório apresenta as principais ações realizadas nos últimos dois anos 
(2023 e 2024), em conformidade com os objetivos estatutários, demonstrando a 
execução contínua de atividades sociais, educativas, ambientais e assistenciais, 
com média de duas ou mais iniciativas distintas por mês. 
 
2. Atividades Desenvolvidas 
 
2.1. Área de Proteção e Bem-Estar Animal 

• Recolhimento e resgate de animais abandonados ou vítimas de maus-
tratos: 

o 2023: 312 animais resgatados (cães e gatos). 
o 2024: 298 animais resgatados. 

• Campanhas de adoção responsável: 
o 24 feiras presenciais (12 por ano). 
o Total de 427 adoções efetivadas. 

• Campanhas de castração e vacinação: 
o 2023: 185 animais castrados / 443 vacinados. 
o 2024: 237 animais castrados / 512 vacinados. 

 
2.2. Área de Educação e Conscientização Ambiental 

• Palestras e oficinas em escolas municipais e estaduais: 
o 2 encontros em 2023 e 3 em 2024. 
o Público estimado: 1.200 estudantes e professores. 

• Campanhas educativas comunitárias (panfletagem, redes sociais e rádios 
locais): 

o 2 campanhas por mês, totalizando 48 campanhas anuais. 
o Alcance médio estimado: 50.000 pessoas/ano. 

 
2.3. Área de Assistência Social e Saúde 

• Atendimentos veterinários gratuitos ou subsidiados: 
o 2023: 1.450 consultas realizadas. 
o 2024: 1.670 consultas realizadas. 

• Atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade (distribuição de 
cestas básicas e kits de higiene): 

o 2023: 22 famílias atendidas. 
o 2024: 32 famílias atendidas. 
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R. Corunha, 98 – Conjunto 03 - Centro - Diadema/ SP - CEP.: 09920-640 
E-mail: osc.institutoamar@gmail.com 

2.4. Área Cultural e Comunitária 
• Eventos culturais e campanhas de cidadania: 

o 2023: 2 eventos (festas culturais, rodas de conversa). 
o 2024: 2 eventos. 

 
3. Regularidade das Ações (média mensal) 
 

• Mínimo de 2 atividades distintas/mês garantido pela soma das seguintes 
frentes contínuas: 

1. Resgates e adoções de animais; 
2. Campanhas de vacinação/castração; 
3. Palestras educativas em escolas; 
4. Campanhas comunitárias de conscientização; 
5. Atendimentos veterinários; 
6. Apoio a famílias em vulnerabilidade; 

 
4. Impacto Global (Biênio 2023-2024) 
 

• Animais atendidos diretamente: 
o 610 resgatados + 427 adotados + 422 castrados + 955 vacinados 

+ 3.120 consultas veterinárias = 5.534 atendimentos diretos. 
• Famílias em vulnerabilidade social beneficiadas: 

o 54 famílias atendidas. 
• Pessoas alcançadas em campanhas e eventos: 

o 1.200 em escolas + 100.000 em campanhas comunitárias + público 
estimado nos 4 eventos culturais (≈ 2.000 pessoas) = cerca de 
103.200 pessoas alcançadas. 

 
5. Conclusão 
 
As atividades realizadas nos últimos dois anos demonstram o compromisso do 
Instituto Amar com a proteção animal, a conscientização ambiental, a educação 
cidadã e o fortalecimento comunitário. 
 
O Instituto manteve regularidade em suas ações, superando o mínimo 
estatutário previsto, consolidando sua relevância social em Diadema e região. 
 

 
 
 
 
 

LEONARDO SANTOS E SILVA 
Coordenador Geral 
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Diadema Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2530460969 4583812

DATA DA SOLICITAÇÃO

01/09/2025

DATA DE VALIDADE

16/06/2026

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

INSTITUTO AMAR 14.673.649/0001-88

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Associação Privada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA CORUNHA, 98 CONJUNTO 3

CENTRO, Diadema - SP CEP: 09920640

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 98.97

PÁGINA [1] DE [5]
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

788.14

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 01/09/2025

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 1002000404

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
9430-8/00-Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado desde que seja respeitada a legislação municipal sobre uso e ocupação do solo e
devidamente garantida a estabilidade e segurança do imóvel. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a
apresentar o Habite-se, o Certificado de Conclusão de Obra, o Certificado de Regularidade. Não atendida a notificação, a
Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou
cassação do licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que a edificação existente no imóvel esteja regularizado junto a Prefeitura atestados
por um documento de regularização emitido pela Prefeitura ou mediante a apresentação de um Laudo Técnico assinado por um
responsável técnico habilitado. Não atendida esta obrigação, a Prefeitura iniciará procedimento de apuração de responsabilidade
com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do Licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que o nível de ruídos nos período diurno, vespertino e noturno, quando medidos a 5m
(cinco metros) de qualquer divisa do imóvel e dentro dos limites da propriedade onde é exercida a atividade, não excedam aos
limites estabelecidos pela Lei nº 2.135/2002.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que haja quantidade de vagas conforme Quadro 1, anexo à Lei Complementar nº
473/2019, bem como sejam obedecidas as normas das Leis 2436/2005 e 3339/2013 quanto a destinação de vagas para idosos,
portadores de deficiência física e gestantes, e da Lei Complementar 59/1996 quanto ao dimensionamento das vagas de
estacionamento e das áreas de circulação de veículos.

»
Atividade permitida para funcionamento exclusivo de escritório administrativo, possibilitando enquadramento no artigo 276,
inciso I, da Lei Complementar nº 473/2008. Qualquer atividade produtiva, prestação de serviços, estoque, movimentação de
cargas, ou realização de eventos deve ser realizada em estabelecimento diverso, devidamente licenciado para a atividade exercida
no local.

»
Os CNAES para os quais foi informado que a atividade não está estabelecida não poderão ser desenvolvidas no local, sendo que o
endereço informado somente poderá ser utilizado como ponto de recebimento de correspondências, contato telefônico, ou para
o desenvolvimento de atividades auxiliares não produtivas. O exercício de atividades em desacordo com a legislação municipal
estará sujeito aos procedimentos de fiscalização, que poderá culminar na aplicação de multas e o fechamento do
estabelecimento.
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

CNAE:
9493-6/00-Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado desde que seja respeitada a legislação municipal sobre uso e ocupação do solo e
devidamente garantida a estabilidade e segurança do imóvel. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a
apresentar o Habite-se, o Certificado de Conclusão de Obra, o Certificado de Regularidade. Não atendida a notificação, a
Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou
cassação do licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que a edificação existente no imóvel esteja regularizado junto a Prefeitura atestados
por um documento de regularização emitido pela Prefeitura ou mediante a apresentação de um Laudo Técnico assinado por um
responsável técnico habilitado. Não atendida esta obrigação, a Prefeitura iniciará procedimento de apuração de responsabilidade
com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do Licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que o nível de ruídos nos período diurno, vespertino e noturno, quando medidos a 5m
(cinco metros) de qualquer divisa do imóvel e dentro dos limites da propriedade onde é exercida a atividade, não excedam aos
limites estabelecidos pela Lei nº 2.135/2002.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que haja quantidade de vagas conforme Quadro 1, anexo à Lei Complementar nº
473/2019, bem como sejam obedecidas as normas das Leis 2436/2005 e 3339/2013 quanto a destinação de vagas para idosos,
portadores de deficiência física e gestantes, e da Lei Complementar 59/1996 quanto ao dimensionamento das vagas de
estacionamento e das áreas de circulação de veículos.

»
Atividade permitida para funcionamento exclusivo de escritório administrativo, possibilitando enquadramento no artigo 276,
inciso I, da Lei Complementar nº 473/2008. Qualquer atividade produtiva, prestação de serviços, estoque, movimentação de
cargas, ou realização de eventos deve ser realizada em estabelecimento diverso, devidamente licenciado para a atividade exercida
no local.

»
Os CNAES para os quais foi informado que a atividade não está estabelecida não poderão ser desenvolvidas no local, sendo que o
endereço informado somente poderá ser utilizado como ponto de recebimento de correspondências, contato telefônico, ou para
o desenvolvimento de atividades auxiliares não produtivas. O exercício de atividades em desacordo com a legislação municipal
estará sujeito aos procedimentos de fiscalização, que poderá culminar na aplicação de multas e o fechamento do
estabelecimento.

CNAE:
9499-5/00-Atividades associativas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado desde que seja respeitada a legislação municipal sobre uso e ocupação do solo e
devidamente garantida a estabilidade e segurança do imóvel. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a
apresentar o Habite-se, o Certificado de Conclusão de Obra, o Certificado de Regularidade. Não atendida a notificação, a
Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou
cassação do licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que a edificação existente no imóvel esteja regularizado junto a Prefeitura atestados
por um documento de regularização emitido pela Prefeitura ou mediante a apresentação de um Laudo Técnico assinado por um
responsável técnico habilitado. Não atendida esta obrigação, a Prefeitura iniciará procedimento de apuração de responsabilidade
com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do Licenciamento.

»
Atividade permitida no local indicado desde que o nível de ruídos nos período diurno, vespertino e noturno, quando medidos a 5m
(cinco metros) de qualquer divisa do imóvel e dentro dos limites da propriedade onde é exercida a atividade, não excedam aos
limites estabelecidos pela Lei nº 2.135/2002.
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

»
Atividade permitida no local indicado, desde que haja quantidade de vagas conforme Quadro 1, anexo à Lei Complementar nº
473/2019, bem como sejam obedecidas as normas das Leis 2436/2005 e 3339/2013 quanto a destinação de vagas para idosos,
portadores de deficiência física e gestantes, e da Lei Complementar 59/1996 quanto ao dimensionamento das vagas de
estacionamento e das áreas de circulação de veículos.

»
Atividade permitida para funcionamento exclusivo de escritório administrativo, possibilitando enquadramento no artigo 276,
inciso I, da Lei Complementar nº 473/2008. Qualquer atividade produtiva, prestação de serviços, estoque, movimentação de
cargas, ou realização de eventos deve ser realizada em estabelecimento diverso, devidamente licenciado para a atividade exercida
no local.

»
Os CNAES para os quais foi informado que a atividade não está estabelecida não poderão ser desenvolvidas no local, sendo que o
endereço informado somente poderá ser utilizado como ponto de recebimento de correspondências, contato telefônico, ou para
o desenvolvimento de atividades auxiliares não produtivas. O exercício de atividades em desacordo com a legislação municipal
estará sujeito aos procedimentos de fiscalização, que poderá culminar na aplicação de multas e o fechamento do
estabelecimento.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

10/07/2023 AVCB 0000648749 16/06/2026

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 4696163 01/09/2025 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.
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Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2025 9430-8/00
9493-6/00
9499-5/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Diadema

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2025 9493-6/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2025 9430-8/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2025 9499-5/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

01/09/2025 SPM2530460969 01/09/2027
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Lei Ordinária Nº 635/1979 de 20/11/1979

Autor: MESA DA CAMARA
Processo: 31479
Mensagem Legislativa: 0
Projeto: 2179
Decreto Regulamentador: Não consta

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA AS SOCIEDADES CIVIS, ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES
SEREM DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Revoga:
L.O. Nº 324/1968

Alterada por:
L.O. Nº 1108/1990 L.O. Nº 2677/2007
L.O. Nº 3168/2011
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LEI Nº 635, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979.

 
 

DISPÕE sobre as condições necessárias para as
Sociedades Civis, Associações e Fundações serem
declaradas de utilidade pública, e dá outras
providências.
 
LAURO MICHELS, Prefeito do Município de
Diadema, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas
atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º As Sociedades Civis, Associações e Fundações sediadas no território do
Município de Diadema, podem ser declaradas de utilidade pública desde que
requerido pelos interessados, provados os seguintes requisitos:
 
a - que adquiriram personalidade jurídica há mais de 3 (três) anos;
 
b - que servem à coletividade dentro de suas finalidades, sem interrupção;
 
c - que os cargos de sua diretoria não são remunerados e não distribua lucros,
bonificações ou vantagens aos seus dirigentes, mantenedores ou associados;
 
d - que apresenta relatórios circunstanciados dos 3 (três) anos de exercício
anteriores à formulação do pedido, comprovando que exercem atividades de
pesquisa científicas, culturais, inclusive artísticas, filantrópicas ou assistenciais, ou
aquelas constantes dos seus estatutos;
 
e - que seus diretores sejam de reconhecida idoneidade;
 
f - que se obriga a publicar anualmente, a demonstração da receita obtida e despesa
realizada no período anterior.
 
g – que está registrada no Conselho Municipal de Assistência Social e/ou no
conselho municipal competente, conforme sua natureza e objetivo. (Acrescentada
pela Lei Municipal nº 2.677/07)
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Parágrafo único. Também terão direito de requerer as entidades mencionadas
neste artigo, de caráter regional, da qual o Município de Diadema participe, mesmo
que sediada em outro Município. (Acrescentado pela Lei Municipal nº 1.108/90).
 
Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita por lei de iniciativa do
Executivo ou da Câmara Municipal desde que atendidos todos os requisitos
exigidos no artigo 1º.
 
§1º Até uma sessão antes da entrada em pauta na Ordem do Dia de Projeto de Lei
versando sobre concessão de utilidade pública, a entidade interessada deverá prestar
contas dos 03 (três) últimos exercícios financeiros. (Redação dada pela Lei
Municipal nº 3.168/11)
 
§2º A prestação de contas dar-se-á imediatamente após a utilização da Tribuna
Livre. (Redação dada pela Lei Municipal nº 3.168/11)
 
§3º O tempo para a prestação das contas será de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por
mais 03 (três) minutos, se necessário. (Redação dada pela Lei Municipal nº
3.168/11)
 
§4º Os expositores poderão se servir de estruturas técnicas pertencentes a esta
Câmara, desde que previamente solicitado. (Redação dada pela Lei Municipal nº
3.168/11)
 
Art. 3º Rejeitado o pedido de declaração de utilidade, não poderá o mesmo ser
renovado antes de decorridos 2 (dois) anos a contar da data da rejeição.
 
Art. 4º As entidades declaradas de utilidade pública, salvo motivo de força maior
devidamente comprovado, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a
apresentar até o dia 30 de abril de cada ano, ao Departamento de Promoção
Humana da Municipalidade, relatório circunstanciado dos serviços que houverem
prestado à coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado da
demonstração da receita e da despesa realizada, nos termos da alínea "f" do artigo
1º, ainda que não tenham sido subvencionadas.
 
Art. 5º A declaração de utilidade pública nos termos desta Lei, não implica na
concessão de isenção fiscal, ou de qualquer favor semelhante.
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Parágrafo único. O exposto neste artigo não impede a concessão de isenções
prevista na Lei, nem a colaboração às entidades declaradas de utilidade pública de
acordo com as possibilidades e a critério do Executivo.
 
Art. 6º São obrigações das Sociedades Civis, Associações e Fundações que forem
declaradas de utilidade pública:
 
a - prestarem ao Município a sua colaboração no setor de sua especialidade;
 
b - cederem ao Município para fins sociais, temporiamente e mediante acordo, os
locais onde tenham as suas atividades.
 
Art. 7º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que infringir
quaisquer das determinações previstas nesta Lei, quando devidamente apuradas.
 
Art. 8º O Município fornecerá às Sociedades, Associações e Fundações, diplomas
em que constará a concessão de utilidade pública.
 
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, e em especial a Lei Municipal nº 324 de 23 de maio de
1968.
 

Diadema, 20 de novembro de 1979.
 

LAURO MICHELS
Prefeito Municipal
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 Câmara Municipal de Diadema 
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